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DECRETO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 366, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º da Lei n.º 

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 

18 de junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora Ângela Giovana Felipe, matrícula 

n.º 191906-01, aposentada no cargo de Profissional de Educação, Grau 

II, Referência “E”, por ter sido considerada definitivamente incapaz 

para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais a razão de 16,09/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 16 anos 01 mês e 06 dias, 

sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações utilizadas 

como base para as contribuições, no valor total de R$ 559,46 

(quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

mensais, nos termos do Processo n.º 4.441.361-2/2011.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do disposto 

no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal/88, nunca serão inferiores 

ao salário mínimo vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 365, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 
047/05, e § 5º do art. 40, da Constituição Federal/88, combinado com a 
Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora Leia da Silva Milagre Souza, 
matrícula n.º 50628-01, aposentada no cargo de Profissional de 
Educação, Classe II, Padrão “L”, por ter implementado os requisitos 
para aposentadoria especial de magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 
mensais: Vencimento: R$ 1.643,20 (mil seiscentos e quarenta e três 
reais e vinte centavos); Quinquênios (05): R$ 821,60 (oitocentos e 
vinte e um reais e sessenta centavos) e Adicional de Titularidade: R$ 
492,96 (quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos), 
nos termos do Processo n.º 4.386.209-0/2011.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 383, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso II, §§ 3º, 8º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, de 

26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho 

de 2004, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o servidor Itamônio José de Morais, matrícula 

n.º 95800-01, aposentado no cargo de Artífice de Serviços e Obras 

Públicas, Grau 06, Referencia “I”,por contar com mais de 70 anos de 

idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 31,60/35 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 31 anos, 07 meses e 19 

dias, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizados como base para as contribuições no valor total de R$ 1.043,96 

(mil e quarenta e três reais e noventa e seis centavos) mensais, nos 

termos dos Processos n.ºs 3.770.634-5/2009 e 4.682.429-6/2011.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 384, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n.º 4.643.759-4/2011, 

RESOLVE alterar o Decreto n.º 1009 de 20 de maio de 2002, que 

aposentou o servidor Osvaldo Bernardes Ferreira, matrícula n.º 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 377, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 3º, 8º e 

17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, de 

26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho 

de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora Adelite Aparecida Luiza de Lima, 

matrícula n.º 104655-1, aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio 

Administrativo, Grau 1, Referência “I”, por contar com mais de 60 anos 

de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 27,62/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 27 anos, 07 meses e 18 

dias, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizados como base para as contribuições, no valor total de R$ 539,87 

(quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos) mensais, nos 

termos do Processo n.º 4.566.265-9/2011.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do disposto 

no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal/88, nunca serão inferiores 

ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 391, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de 

maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.693.632-9/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedida a servidora ALINE TERESA FARIA 

ROCHA, matrícula n.° 959057, CPF nº 964.283.501-6 lotada na 

Controladoria Geral do Município, à Câmara Municipal de Goiânia, 

para prestar serviço junto ao Gabinete do Vereador Rusemberg Barbosa, 

durante o exercício de 2012, com todos os direitos e vantagens de seu 

cargo e sem ônus para o requisitante.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 392, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº 4.366.782-3/2011, RESOLVE 

considerar mantida à disposição da Assembléia Legislativa, para prestar 

serviço junto ao Gabinete do Deputado Lincoln Tejota, durante o 

período de 1º fevereiro de 2011 a 31 de dezembro de 2012, a servidora 

MUCIANA ARAÚJO DE SANTANA, matrícula nº 329959, CPF nº 

379.461.881-53, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 

com ônus para a origem.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

23981-01, na parte relativa aos proventos, para incluir a parcela 

referente ao Regime Especial de Trabalho Policial: RETP, no valor 

de R$ 614,42 (seiscentos e quatorze reais e quarenta e dois centavos), a 

partir de 08 de novembro de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 390, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de 

maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no 

Processo nº 4.688.125-7/2011,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica cedida a servidora DALVANI RODRIGUES 

DA SILVA PONCIANO, matrícula n.° 328707, CPF nº 242.430.191-

34, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao Governo do Estado de 

Goiás, para prestar serviço junto à Secretaria de Estado da Saúde - 

Centro de Medicamento de Alto Custo Juarez Barbosa, durante o 

exercício de 2012, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com 

ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 

previdenciário em favor do IPSM - Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Goiânia.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal
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fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso I, do Decreto n.º 912, de 

26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), correndo a despesa à conta de dotação 

específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 395, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar CARLOS EDUARDO DE PAULA 

ITACARAMBY, matrícula n.º 312517, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a empreender viagem à Cidade de Belo Horizonte - 

MG, nos dias 06 e 07 de fevereiro de 2012, em objeto de serviço desta 

Prefeitura e, de consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo 

único, inciso II, do Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 

diárias no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), correndo a despesa 

à conta de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 396, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar EDILSON CÂNDIDO GOMES, 

matrícula n.º 1045563, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 07 de fevereiro de 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 393, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar KÁCIUS GUILHERME DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 1065181, ALESSANDRO BATISTA 

ARAUJO, matrícula n.º 432040 e WEBER ALESSANDRO ROSA, 

matrícula n.º 1053833, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho, 

Emprego e Renda, a empreenderem viagem à Cidade de Brasília - DF, 

nos dias 06 e 07 de fevereiro de 2012, em objeto de serviço desta 

Prefeitura e, de consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo 

único, incisos II, III e IV, do Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, 

atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 167,50 (cento e sessenta e sete 

reais e cinquenta centavos), sendo R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para 

o primeiro, R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) para o segundo e R$ 

37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos) para o último, correndo a 

despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 394, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar OSEIAS PACHECO DE SOUZA, 

matrícula n.º 29920, Controlador Geral do Município, a empreender 

viagem à Cidade de Belo Horizonte - MG, nos dias 06 e 07 de fevereiro 

de 2012, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com 
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parte relativa à Referência de 

enquadramento dos servidores que 

especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e conforme o disposto no art. 31 e Anexo III, da Lei n.º 8.916, de 

02 de junho de 2010, Decreto Regulamentador n.º 1.766, de 27 de julho 

de 2010 e Decreto n.º 2.232, de 22 de setembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado o Anexo único do Decreto n.º 1.773, de 

27 de julho de 2010, na parte relativa à Referência de enquadramento 

dos servidores abaixo relacionados:

2012, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com 

fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso III, do Decreto n.º 912, de 

26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de R$ 55,00 (cinquenta 

e cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação específica do 

Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 397, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar TAYRONE DE MARTINO GOMES, 

matrícula nº 501441-02, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 07 de fevereiro de 

2012, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com 

fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso I, do Decreto nº 912, de 

26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de R$ 95,00 (noventa e 

cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação específica do 

Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 398, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

Retifica o Decreto n.º 1.773/2010, na 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 399, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Parágrafo único, do art. 15, da Lei n.º 8.623, de 26 

de março de 2008, considerando o disposto no Decreto n.º 733/2008, 

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado o enquadramento previsto no Anexo 

único, do Decreto n.º 734, de 28 de março de 2008, na parte relativa aos 

servidores abaixo relacionados, alterando a Referência de 

enquadramento, a partir de 01 de junho de 2008, permanecendo 
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do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 401, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

Concede Progressão Vertical aos 

servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5º e 13, da Lei nº 8.173, de 

30 de junho de 2003, com modificações pela Lei n.º 8.926, de 07 de 

julho de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical, na carreira do 

cargo de Funcionário Administrativo Educacional - FAE, aos 

servidores relacionados no Anexo único deste Decreto, para os Níveis 

especificados, permanecendo inalteradas as Referências em que se 

posicionam.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos a partir das datas especificadas no 

Anexo único, deste Decreto.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

inalterados os demais termos do referido ato:

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º deste Decreto, 
fica também retificado o Decreto nº 4.093/2009, que concedeu 
Progressão Vertical ao servidor ADELMAN CAVALCANTE TONHA 
para o Grau 07, na parte relativa à Referência, alterando-a de “D” para 
“E”, a partir de 1º de janeiro de 2010.

Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 400, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

Concede Progressão Profissional aos 
servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 7.998, de 27 de junho de 
2000, o Anexo VI, da Lei n.º 8.623, de 26 de março de 2008 e os artigos 
12, 13 e 16, da Lei n.º 8.926, da Lei n.º 07 de junho de 2010, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Profissional aos servidores 

de Nível Superior, abaixo relacionados, da Classe I para Classe II, 

mantido o mesmo Padrão em que se posicionam:

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
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Anexo Único, deste ato.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

ANEXO ÚNICO/DECRETO N° 402/2012

PROGRESSÃO VERTICAL - FAE

1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

ANEXO ÚNICO/DECRETO N° 401/2012

PROGRESSÃO VERTICAL - FAE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 402, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º, 8º e 9º, da Lei nº. 8.623, 

de 26 de março de 2008, e Decreto Regulamentador nº. 1.358 de 20 de 

março de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores 

dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional, 

relacionados no Anexo único que a este acompanha, para os Graus 

especificados, mantidas as Referências em que se posicionam.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas especificadas no 



Diário Oficial do Município N° 5.286 - Quarta-feira - 08/02/2012 Página 08

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 404, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a redação do Decreto n.º 1983, de 

16 de junho de 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o art. 115, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, bem como o disposto nos artigos 205, 206 e 225, da Lei 

Complementar n.º 171 de 29 de maio de 2007, que dispõe sobre o Plano 

Diretor e o Processo de Planejamento Urbano do Município de Goiânia,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o inciso II, do art. 2º, do Decreto n.º 

1983, de 16 de junho de 2011, que Constitui a Comissão igualitária de 

que trata os artigos 205, 206 e 225, da Lei Complementar nº. 171, de 29 

de maio de 2007 e dá outras providências, dispensando JOÃO 

ANTÔNIO OLIVEIRA FERNANDES, matrícula 691690, da 

função de Técnico Especialista e designando FREDERICO 

RIBEIRO DA SILVA, matrícula n.º 425699, para a mesma função, a 

partir de 1º de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 45584135/2011

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos

ASSUNTO: Contrato de Pessoal

DESPACHO Nº029/2012 - À vista do contido nos autos e 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 403, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar JAIRO DA CUNHA BASTOS, 

matrícula n.º 1953, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, nos dias 13 e 14 de 

fevereiro de 2012, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso I, do 

Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor 

total de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), correndo a despesa à conta 

de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

SAMUEL BELCHIOR

Secretário do Governo Municipal

DESPACHO
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providências cabíveis.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA CGM N° 003, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012

Constitui Comissão de Sindicância

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso 

de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no arte. 165, da Lei Complementar 

n° 011, de 11 de maio de 1992,

Considerando o Ofício Requisição n° 697/2011, do 

Ministério Público do Estado de Goiás - 50ª Promotoria de Justiça, o 

qual requisita investigação sobre ausência de imparcialidade da 

Corregedoria Geral da Guarda Municipal de Goiânia, constante nos 

fatos narrados na representação Ref. PA n° 201100018518.

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão de Sindicância para apurar os 

fatos suscitados na representação ao Ministério Público do Estado de 

Goiás, constantes do Processo Administrativo n° 47444276/2012;

Art. 2° - A Comissão ora constituída será composta pelos 

seguintes membros:

Karinna Cavarzan de Barros : M 713791 

Ludmila Di Paiva M. Rocha : M 527998 

Hebert José Avelino : M 9334

Art. 3° - A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório 

minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as 

provas, da imparcialidade ou não da Corregedoria Geral da Guarda 

Municipal de Goiânia, em que se baseou para formar sua convicção.

Parágrafo único: O prazo para apuração dos fatos é de 20 

(vinte) dias, prorrogáveis por igual período, iniciando a contagem a 

partir da assinatura desta.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

considerando o disposto nos artigos 2º, VI e 8º, da Lei n.º 8.546, de 23 de 

julho de 2007, alterada pela Lei n.º 8.577, de 30 de novembro de 2007, 

RESOLVO autorizar a contratação de 15 (quinze) Técnicos em 

Segurança do Trabalho, selecionados através do Processo Seletivo 

Simplificado levado a efeito pelo Edital n.º 001/2011, realizado pela 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, por um 

período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento próprio de contrato, conforme relação em anexo.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, para as providências cabíveis.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de fevereiro de 2012.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

ANEXO AO DESPACHO N.º 029 /2012

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº:  47376203/2012

INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO:  Contrato de Pessoal

DESPACHO Nº 031/2012 - À vista do contido nos autos e 

considerando o disposto nos artigos 2º, IV e VI e 8º, da Lei n.º 8.546, de 

23 de julho de 2007, alterada pela Lei n.º 8.577, de 30 de novembro de 

2007, RESOLVO autorizar a dilação do prazo contratual, durante o 

período de 1º de janeiro e até 16 de junho de 2012, da profissional de 

saúde CAROLINA DIAS DE ARAÚJO E SILVA, que desenvolve 

atividades de convênios firmados - Programa Estratégia de Saúde da 

Família, tendo em vista que a profissional encontra-se em Licença 

Maternidade, garantida constitucionalmente no artigo 7°, inciso XVIII.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde, para as 

PORTARIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 33705701/2008
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 39962888/2010
PROPONENTE: JOSÉ AMAURY DE MENEZES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0022/2012 GAB - Com base no Parecer nº 1660/2011 
- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 
n° 008/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 
e Controle da Gestão, fls. 84, 85 e verso e 86, ambos de análise 
conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto 
“Amaury Cidade”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 
CPC, Deliberação 246/2011, que aprova a referida prestação de contas 
em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 
2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 
prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 
o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 
vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 
em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 
sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 30 
dias do mês de janeiro do ano de 2012.

Kleber Adorno
Secretário

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 005/2011

1. LOCAL E DATA: GOIÂNIA 20 DE JANEIRO DE 2012.

.2. FUNDAMENTO: L E I  N ° 8 . 6 6 6 3  C O M  A S  

MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS 

PELA LEI N° 8.883/94.

3. CONTRATANTES O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO, 

S O B  I N T E RV E N I Ê N C I A D A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO E A EMPRESA 

REISFORTS SANEAMENTO MÓVEL 

LTDA.

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Controlador Geral do Município, aos seis dias 

do mês de fevereiro do ano de 2012.

Oseias Pacheco de Souza

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35382984/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 38838296/2009

PROPONENTE: GERALDO COELHO VAZ

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO À

CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0021/2012 GAB - Com base no Parecer nº 1653/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e Despacho 

n° 052/2012-GAB, da Diretoria do Departamento de Acompanhamento 

e Controle da Gestão, fls. 88, 89 e verso e 90, ambos de análise 

conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do projeto 

“Vultos Catalanos - 3ª edição ampliada, revista e melhorada”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais - 

CPC, Deliberação 259/2011, que aprova a referida prestação de contas 

em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de julho de 

2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a aprovação da 

prestação de contas, uma vez que o proponente executou integralmente 

o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário Público do ponto de 

vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e arquivamento, 

em pasta individualizada, para que possa ser acessado e verificado 

sempre que necessário a prestação de contas do processo em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 30 

dias do mês de janeiro do ano de 2012.

Kleber Adorno

Secretário

DESPACHO

EXTRATOS
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MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro 

lado o Sr. JOSÉ EUTEMIO DA 

SILVA.

2. FUNDAMENTO:  O presente Termo Aditivo tem por 

fundamento o art. 57, inciso II da Lei 

8.666/93.

3. OBJETO:   O presente Termo Aditivo tem por 

objeto a retificação da numeração do 5° 

Termo Aditivo para 6° Termo Aditivo, 

para constar 7° Termo Aditivo ao 

Contrato n° 057/2006.

4. PROCESSO N°:  41299827

4. OBJETO: REAJUSTE E PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DO CONTRATO N° 005/2011

PELO PERÍODO DE 12 MESES.

5. PROCESSO: 47260663/2012

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO AO

 CONTRATO N° 057/2006

1. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 

interveniência da SECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato das Atas de Registros de Preços n° 061/2012, 062/2012, 063/2012, 064/2012, 065/2012, 066/2012, 067/2012 e 068/2012

 referente ao Pregão Presencial nº. 342/2010 - SRP

Interessado : Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo nº. : 41596201/2010

Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes (aparelho aspirador cirúrgico, aparelho detector fetal, balança pediátrica, berço infantil com colchão, 

cama de parto, estetoscópio infantil, suporte para soro, dentre outros), para inclusão no Sistema de Registro de Preços.

Prazo: 12 (doze) meses, a partir desta data.
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e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 06 de fevereiro de 2012.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Andrey Sales de Souza Campos Araújo

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2012 

Início de acolhimento de propostas dia 07/02/2012

Propostas recebidas até as 08h00min do dia 23/02/2012

Abertura das propostas eletrônicas dia 23/02/2012 às

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações, tendo em vista o que 

consta do Processo n°. 43772511/2011, oriundo da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Urbanismo - SEPLAM, e nos termos 

da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, AVISA aos interessados que o PREGÃO 

ELETRONICO N° 004/2012, com abertura prevista para o dia 15 

de fevereiro de 2012, às 15:00h, FICA ADIADO PARA O DIA 24 DE 

FEVEREIRO DE 2012 ÀS 10:00 HS, motivado pela necessidade de 

alteração do Edital. Os interessados poderão no horário das 

08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, nos dias 

normais de expediente, obter demais informações, na Sede da 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado n°. 999, Bl. 

- B, Térreo, Parque Lozandes, Goiânia- Goiás, Fone: (62)3524-6321 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2012 
Início de acolhimento de propostas dia 07/02/2012
Propostas recebidas até as 10h30min 23/02/2012
Abertura das propostas eletrônicas dia 23/02/2012 às 11h00min
Início da sessão de disputa de lances dia 23/02/2012 às 14h00min
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição dos Equipamentos de 
Informática para a nova sede do Hospital e Maternidade Dona Íris por 
meio da Portaria nº 3.013/2011 de 19 de dezembro de 2011 conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Auditório do Gabinete da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Goiânia, 
situada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozandes - Paço Municipal - 
Bloco D, 2º andar - Goiânia-GO.
PROCESSO Nº: 47120357/ 2012
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Retire e Acompanhe o Edital: no site
 www.saude.goiania.go.gov.br, ou solicite via 
e-mail: cel@sms.goiania.go.gov.br
FONE/FAX - (62) 35241628 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2012

Gildeone Silvério de Lima

Pregoeiro

Visto: Elias Rassi Neto

Secretário

08h15min

Início da sessão de disputa de lances dia 23/02/2012 às

09h30min

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição dos Equipamentos 

Tecnológicos para a nova sede do Hospital e Maternidade Dona Íris 

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 

Anexos.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Auditório do Gabinete da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozandes - Paço Municipal - 

Bloco D, 2º andar - Goiânia-GO.

PROCESSO Nº: 47118425/ 2012

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS

Retire e Acompanhe o Edital: no site

www.saude.goiania.go.gov.br, ou solicite via 

e-mail: cel@sms.goiania.go.gov.br

FONE/FAX - (62) 35241628 

Goiânia, 03 de fevereiro de 2012

Gildeone Silvério de Lima

Pregoeiro

Visto: Elias Rassi Neto

Secretário

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

qualificada como organização social no âmbito do Município de Goiânia, com o qual mantém contrato de Gestão através de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, tendo como fonte de recursos o Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA, Processo N°. 29.295.174 / 45.138.283, 

por meio de sua Gerência de Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, torna público o RESULTADO DAS COMPRAS, 

CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E ADITAMENTOS REALIZADOS EM JANEIRO DE 2012:

RESULTADO
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                                    Michelas Almeida Generozo                                                                    Alexsandro Jorge Lima

Gerência de Compras - GECOM                                         Gerência de Contratos e Licitação - GECOL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

qualificada como organização social no âmbito do Município de Goiânia, com o qual mantém contrato de Gestão através de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, tendo como fonte de recursos o Projeto de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão dos Sistemas de Informações em Saúde, Processo N. 

30.373.294 / 43.247.549, por meio de sua Gerência de Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, torna público o RESULTADO 

DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E ADITAMENTOS REALIZADOS EM JANEIRO DE 2012:

                                    Michelas Almeida Generozo                                                                    Alexsandro Jorge Lima

Gerência de Compras - GECOM                                         Gerência de Contratos e Licitação - GECOL
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EDITAL DE LOTEAMENTO

O BEL. CLENON DE BARROS LOYOLA 

FILHO, OFICIAL DO REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA 1° CIRCUNSCRIÇÃO DE 

GOIÂNIA, CAPITAL DO ESTADO DE 

GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz público para ciência dos interessados, em cumprimento 

ao que dispõe o art. 19 da Lei 6.766, de 19/12/79, que por parte do 

r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  B R O O K F I E L D  C E R R A D O  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 09.241.384/0001-09, com sede nesta Capital, foram 

depositados nesta Serventia situada à Rua 14 n° 291, Setor Oeste, em 

06/12/2011, em tempo hábil, o memorial, plantas e demais documentos 

exigidos pela nominada lei para fins de registro do parcelamento de uma 

área urbana de propriedade da mesma, cuja aprovação se deu pelo 

Decreto Municipal n° 3.595 de 29/11/2011, publicado no Diário Oficial 

do Município n° 5.239 do dia 02/12/2011, com a denominação de 

“RESIDENCIAL JARDINS DO CERRADO 8”.

Da área de 775.323,14m², 151.721,05m² representam a Área 

de Preservação Permanente (APP), e 623.602,09m² será assim 

parcelada: 261.976,45m² ou 42,010% destinam-se aos 36 lotes 

distribuídos em 28 quadras (Ql, lotes 1 a 9, Q2 a Q28, cada um contendo 

um lote de n° 1); 150.101,52m° ou 24,070% as Áreas de Uso Público e 

Equipamentos Urbanos (APM-1 a APM-11; e 211.524,12m² ou 

33,920% o Sistema Viário (Vias e Canalização de Tráfego.

A referida área objeto do presente edital é parte integrante da 

Fazenda Arrozal, possui formato retangular, localiza-se ao extremo 

Oeste do Município de Goiânia e confronta, segundo Memorial 

Descritivo apresentado, ao Norte com o  da Cruz e Quinhão 5 da 

Fazenda Arrozal; ao Sul com quem de direito; a Leste com Giuseppi 

Pauline; e a Oeste com a Fazenda Arrozal Quinhão 9. Foi havida por 

Integralização a seu Capital Social e encontra-se matriculada sob o n° 

189.883 nesta Serventia.

Córrego

EDITAL DE LOTEAMENTO

O BEL. CLENON DE BARROS LOYOLA FILHO, 

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª 

CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA, CAPITAL DO 

ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz público para ciência dos interessados, em cumprimento 

ao que dispõe o art. 19 da Lei 6.766, de 19/12/79, que por parte do 

r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  B R O O K F I E L D  C E R R A D O  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 09.241.384/0001-09, com sede nesta Capital, Foram 

depositados nesta Serventia situada à Rua 14 n° 291, Setor Oeste, em 

06/12/2011, em tempo hábil, o memorial, plantas e demais documentos 

exigidos pela cominada lei para fins de registro do parcelamento de uma 

área urbana de propriedade da mesma, cuja aprovação se deu pelo 

Decreto Municipal n° 3.594, de 29/11/2011, publicado no Diário Oficial 

do Município n° 5.239 do dia 02/12/2011, com a denominação de 

“RESIDENCIAL JARDINS DO CERRADO 5”.
2 ²Da área de 526.344,59m , 54.471,12m  representam a Área de 

2Preservação Permanente - 01 (APP), e 471.873,47m  será assim 
²parcelada: 260.020,40m  ou 55,104% destinam-se aos 83 lotes 

distribuídos em 29 quadras (Q1 a Q24, cada uma contendo um lote de n° 

1, Q25, lotes 01 a 12, Q26, lotes 1 a 11, Q27, lotes 1 a 10, Q28, lotes 1 a 
²10 e Q29, lotes 1 a 16) e Área do Terminal de ônibus; 68.241,37m  ou 

14,462% as Áreas de Uso Público e Equipamentos Urbanos (APM-1 a 
²ÀPM-5; e 143.611,70m  ou 30,434% o Sistema Viário (Vias e 

Canalização de Tráfego.

A referida área objeto do presente edital é parte integrante da 

Fazenda Arrozal, possui formato retangular, localiza-se ao extremo 

Oeste do Município de Goiânia e confronta, segundo Memorial 

Descritivo apresentado, ao Norte com o da Cruz; ao Sul e a 

Leste com a Fazenda Arrozal Quinhão 8; e a Oeste com a Fazenda 

Arrozal Quinhão 6. Foi havida por Integralização a seu Capital Social e 

encontra-se matriculada sob o n° 189.880 nesta Serventia.

Córrego 
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EDITAL DE LOTEAMENTO

O BEL. CLENON DE BARROS LOYOLA 

FILHO, OFICIAL DO REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA 1° CIRCUNSCRIÇÃO DE 

GOIÂNIA, CAPITAL DO ESTADO DE 

GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz público para ciência dos interessados, em cumprimento 

ao que dispõe o art. 19 da Lei 6.766, de 19/12/79, que por parte do 

r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  B R O O K F I E L D  C E R R A D O  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 09.241.384/0001-09, com sede nesta Capital, foram 

depositados nesta Serventia situada à Rua 14 n° 291, Setor Oeste, em 

06/12/2011, em tempo hábil, o memorial, plantas e demais documentos 

exigidos pela nominada lei para fins de registro do parcelamento de uma 

área urbana de propriedade da mesma, cuja aprovação se deu pelo 

Decreto Municipal n° 3.597 de 29/11/2011, publicado no Diário Oficial 

do Município n° 5.239 do dia 02/12/2011, com a denominação de 

“RESIDENCIAL JARDINS DO CERRADO 11”.
2 2A área de 125.459,95m  será assim parcelada: 51.101,49m  ou 

40,731% representam os 6 lotes distribuídos em 6 quadras (Q1 a Q6, 
2cada uma contendo um lote de n° 1); 20.727,79m  ou 16,521% as Áreas 

de Uso Público e Equipamentos Urbanos (APM-1 e APM-2; e 
253.630,67m  ou 42,748% o Sistema Viário (Vias e Canalização de 

Tráfego.

A referida área objeto do presente edital é parte integrante da 

Fazenda Arrozal, possui formato retangular, localiza-se ao extremo 

Oeste do Município de Goiânia e confronta, segundo Memorial 

Descritivo apresentado, ao Norte com a Fazenda Arrozal Quinhão 10; 

ao Sul, Leste a Oeste, com quem de direito. Foi havida por 

Integralização a seu Capital Social e encontra-se matriculada sob o n° 

189.886 nesta Serventia.

EDITAL DE LOTEAMENTO

O BEL. CLENON DE BARROS LOYOLA 

FILHO, OFICIAL DO REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA 1° CIRCUNSCRIÇÃO DE 

GOIÂNIA, CAPITAL DO ESTADO DE 

GOIÁS, REPUBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz público para ciência dos interessados, em cumprimento 

ao que dispõe o art. 19 da Lei 6.766, de 19/12/79, que por parte do 

r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  B R O O K F I E L D  C E R R A D O  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 
oCNPJ/MF sob o n  09.241.384/0001-09, com sede nesta Capital, foram 

depositados nesta Serventia situada á Rua. 14 n° 291, Setor Oeste, em 

06/12/2011, em tempo hábil, o memorial, plantas e demais documentos 

exigidos pela nominada lei para fins de registro do parcelamento de uma 

área urbana de propriedade da mesma, cuja aprovação se deu pelo 

Decreto Municipal n° 3.596 de 29/11/2011, publicado no Diário Oficial 

do Município n° 5.239 do dia 02/12/2011, com a denominação de 

“RESIDENCIAL JARDINS DO CERRADO 10”.
2 ²A área de 377.504,m  será assim parcelada: 218.01,33m  ou 

57,751% representam os 87 lotes distribuídos em 21 quadras (Q1, lotes 
,1 a 17, Q2, lotes 1 a 15,Q3, lotes 1 a 15, Q4, lotes 1 a 11, Q5, lotes 1 a 13, 

Q6 a Q21, cada uma contendo um lote de n° 1); 35.094,01m' ou 9,296% 

as área de Uso Público e Equipamentos Urbanos (APM-l a APM-5; e 

124.398,66m' ou 32,953% o Sistema Viário (Vias e Canalização de 

Tráfego).

A referida área objeto do presente edital é parte integrante da 

Fazenda Arrozal, possui formato retangular, localiza-se ao extremo 

Oeste do Município de Goiânia e confronta, segundo Memorial 

Descritivo apresentado, ao Norte com a Fazenda Arrozal Quinhão 7; ao 

Sul com a Fazenda Arrozal Quinhão remanescente e quem de direito; a 

Leste com a Fazenda Arrozal Quinhão remanescente e quem de direito; 

e a Oeste com quem de direito. Foi havida por Integralização a seu 

Capital Social e encontra-se matriculada sob o n° 189.885 nesta 

Serventia.



EDITAL DE COMUNICAÇÃO
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requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 47352347, a Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação para a UABSF localizada entre as Ruas Elche, Astúria, 

Rípoli e La Palmas, APM 9, no Setor Três Marias, atendendo assim, 

as exigências da Resolução CONAMA n° 006, de 04 de janeiro de 1986. 

AMMA

O Programa Urbano Ambiental Macambira Articuns, toma público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 47350999, a Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação para o CMEI localizado entre as Ruas 5B, 4, Jaime Câmara 

e Alameda Anicuns, APM 8, Setor Cidade Verde, atendendo assim, as 

exigências da Resolução CONAMA n° 006, de 04 de janeiro de 1986.

AMMA

Programa Urbano Ambiental Macarnbira Anicuns, toma público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 47351880, a Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação para o CMEI localizado na Alameda Vitória Régia e Rua 

Ágata, APM 1. Quadra 52, Setor IX do Loteamento Goiânia II, 

atendendo assim, as exigências da Resolução CONAMA n° 006, de 04 

de janeiro de 1986.

AMMA

O Programa Urbano Ambiental Macambira Anicuns, toma público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 47351618, a Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação para a UABSF localizada entre a Rua Langendoerffer, 

Avenida Georgeta Duarte e Rua Heitor Fleury, Bairro Cidade 

Jardim, atendendo assim, as exigências da Resolução CONAMA n° 

006, de 04 de janeiro de 1986.

AMMA

O Programa Urbano Ambiental Macambira Anicuns, toma público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 47351316, a Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação para o CMEI localizado entre as Ruas das Mangólias, 

Begônia, das Palmas, Verbenas, no Setor Parque Oeste Industrial, 

atendendo assim, as exigências da Resolução CONAMA n° 006, de 04 

de janeiro de 1986.

AMMA

O Programa Urbano Ambiental Macambira Anicuns, toma público que 
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HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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